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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DE ESTADO, MAURO MENDES
FERREIRA,  COM  CÓPIA  AO  SENHOR
S E C R E T Á R I O  D E  E S T A D O  D E
INFRAESTRUTURA  E  LOGÍSTICA,  SENHOR
MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA, A URGENTE
NECESSIDADE DE RESTAURAR E SINALIZAR A
R O D O V I A  M T  1 7 0  T R E C H O  Q U E
COMPREENDE DO ENTRONCAMENTO DA BR
174 COM A RODOVIA MT 170  "CARAMUJO"
ATÉ O MUNICÍPIO DE CURVELÂNDIA.

Nos termos do artigo 160, II do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Estado, Mauro Mendes Ferreira, com cópia ao Senhor Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística,
senhor Marcelo de Oliveira e Silva a urgente necessidade de restaurar e sinalizar a rodovia MT 170 trecho
que compreende do entroncamento da BR 174 com a rodovia MT 170 "Caramujo" até o município de
Curvelândia.
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JUSTIFICATIVA

A recuperação e sinalização da Rodovia MT-170, no trecho entre a comunidade do "Caramujo" e o município
de Curvelândia é extremamente importante e necessária, pois a referida Rodovia Estadual está em péssimas
condições de trafegabilidade naquele trecho, com muitos buracos, sem acostamento, e com precária
sinalização, resultando em muitos acidentes, inclusive com vítimas fatais.

Trata-se de um trecho de apenas 30 Km (trinta) quilômetros e que interligam essas duas localidades
importantes por onde circulam diariamente muitos veículos, caminhões e ônibus escolares e que sempre fora
esquecido pelas gestões passadas.

Pelo exposto, acolhemos com grande empenho esta reivindicação e pedimos a colaboração dos nobres
pares na aprovação da presente matéria.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 03 de Julho de 2019

 

Romoaldo Júnior
Deputado Estadual
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